
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 13/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, estabeleça um sistema de cadastramento para profissionais 
habilitados que exercem a função de “Cuidadores de Idosos”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de janeiro de 2022. 

 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a elaboração desse sistema de cadastramento trará um melhor controle desses 
profissionais  dentro da rede de assistência em saúde, elaborada junto ao idoso, conforme Normas do 
Ministério da Saúde. 

Considerando que esse cadastramento irá ajudar a Secretaria de Saúde elaborar um plano de 
controle, principalmente de vacinação contra o vírus covid 19, e outras patologias, que possam levar o 
idoso ao óbito, por transmissão direta ou indireta, para que os mesmos sejam imunizados de modo 
organizado. 

Considerando que no evento de internação, o hospital em questão, poderá confirmar a 
responsabilidade do “cuidador de idoso”, através do cadastramento do município. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, estabeleça um sistema de cadastramento para profissionais 
habilitados que exercem a função como cuidadores de idosos, dentro do site de transparência da 
Prefeitura Municipal, para que assim todos os munícipes possam ter acesso. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administrativa, demonstrando o compromisso deste governo nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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